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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

fíis.

V_L_

Bandeirantes, 21 de Setembro de 2020.

Direcione ao setor competente, documentação necessária para formalizar

processo para: AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

- 3^03 íRí 205 Atenciosamente,

ANTQN

SECRETÁRIO MLinIcTrAL
RDO

iSJR>ÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 21 de Setembro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para
Instauração de procedimento para: AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRETÁRIO ̂Ufjllét^AL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 21 de Setembro de 2020,

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

UNO MA^IN^
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeL43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná 4... 05^.4

Ofício n® 57/2020 Bandeirantes, 21 de Setembro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Senhoria a autorização para a realização de uma

dispensa de licitação, para aquisição de saquinhos de papel para a distribuição de medicamentos nas farmácias do

município de Bandeirantes-Pr.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

.^fipnsideração.

Atenciosamente,

Crisi^e^açadpr^a újo

Secretária M. de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO

MD. Secretário Municipal da Administração
Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

,  gg

Bandeirantes, 21 de Setembro de 2020.

lUANTITATIVO

-ABJETO: AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE
.viEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

ITEM DESCRIÇÃO

Saquinho de embalagem de papel
pequeno - 1/2kg (500 gramas),
embalagem com 500 unidades.

Saquinho de embalagem de papel
pequeno - 1kg, embalagem com 500
unidades.

Saquinho de embalagem de papel
pequeno - 2k9. embalagem com 500
unidades

QUANTIDADE

200 unidades

200 unidades

200 unidades

TOTAL R$ 8.540,

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

R$9,90 R$1.980.00

R$13.90

R$18.90

R$2.780.00

R$3.780.00

.  -CflcaílorArartj'

Crispane CaçaÕor Araújo

Secretária M. de Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a compra de embalagem de papel para distribuição de medicamentos pelas

farmácias Municipais de Saúde de Bandeirantes-Pr, afim de facilitar o transporte dos
ledicamentos para os munícipes.

Bandeirantes, 21 de Setembro de 2020.

j^fldorArííUj'-

Ctpífane Gâ^dor Araújo
Secretária M. de Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

INFORMATIVO DE PESQUISAS

-K, Venho por meio deste, informar que após o recebimento dos orçamentos de
^escritivos semelhantes a empresa que consta o menor valor desistiu de fornecer os matérias
passando assim para a empresa com o segundo menor valor a opção de fornecimento,
comparamos o menor preço a ser pago pelo município com os seguintes portais de pesquisas;,
https://bancodeprecos.com.br/ https://www.comprasqovernamentais.aov.br. porém no portal
http://www.notaparana.pr.aov.br/ não foi possível concluir a pesquisa. Em comparação dos
preços pesquisados com relação ao valor a ser pago pelo município, encontramos a seguinte
situação:

- Saquinho de embalagem de papel pequeno - 1/2kg (500 gramas), embalagem com 500
unidades.: o menor preço está superior aos portais, porém, inferior aos sites de vendas online;

- Saquinho de embalagem de papel pequeno - 1kg. embalagem com 500 unidades.: o menor
preço está superior aos portais sendo os preços dos portais encontrados apenas há mais de 180
dias, porém, inferior aos sites de vendas online;

- Saquinho de embalagem de papel pequeno - 2kg, embalagem com 500 unidades.: o menor
preço está superior aos portais, porém, inferior aos sites de vendas online;

Bandeirantes, 21 de Setembro de 2020

Críspdne Ç^jçàaor Araújo

Secretária M. de Saúde de Bandeirantes



Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Paraná

OBS; É necessário identificação da empresa, constando CNPJ e dados da mesma no orçamento e validade de

30 dias.

Quantidade apresent
AÇÃO

ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO Valor

unitário

Valor

TOTAL

UND Saquinho de embalagem de papel PEQUENO -

l/2kg (500 gramas), embalagem com 500
unidades

UND Saquinho de embalagem de papel MÉDIO -
Ikg, embalagem com 500 unidades

UND Saquinho de embalagem de papel GRANDE -

2kg, embalagem com 500 unidades

^  t.iJ

Balrio:.

jo CXhcÍAOOie

N»



ffis n=--Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Paraná

OBS: É necessário identificação da empresa, constando CNPJ e dados da mesma no orçamento e validade de

30 dias.

ORÇAMENTO

Quantidade APRESENT

açAo
DESCRIÇÃO

200 UND Saquinho de embalagem de papei PEQUENO -

l/2kg (500 gramas), embalagem com 500
unidades

200 UND Saquinho de embalagem de papel MÉDIO -
Ikg, embalagem com 500 unidades

200 UND Saquinho de embalagem de papel GRANDE -

2kg, embalagem com 500 unidades

Valor

unitário

Valor

TOTAL

Jl,50 ií^ÕO

JÉISO 3í3oo

IcNPJ OS.SOO.SIIi-ool-lT'
1. E. 901.90806-06

Celso Kenji Koga e Cia. Ltda.
RUA PREF. JOSÉ MARK) JUNQUEIKA. - CENTRO

FONE; (43) 3542-2200 i
J  CEP 86360-000 • BANDEIRANTES - PARANA

O^lo^ I âo

OoJUcIg pm ■



nome da EMPFíESA ; CENTROFEST EMBALAGENS :

ENDEREÇO : EÜRIPEDES RODRIGUES 1108

CNPJ; 11931263/0001-30

jontrol^Iasf
inatálWTULIHft l!

T DISCRTMÍNAÇXÒ"bo"
:  PRODUTO

UN PREÇO VALOR.
UNITÁRIO TOTAL

Saco de papel 1/2 (500gr)
c/500

Saco de papel 1 kg c/500

2.00

ún 14,50

2400,00

2900,00

Saco dé papel 2kg c/500 un 19,50
W

3900,00

TOTAL



Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Paraná

OBS: É necessário identificação da empresa, constando CNPJ e dados da mesma no orçamento e validade de

30 dias.

ORÇAMENTO

Quantidade APRESENT

AÇÃO
DESCRIÇÃO

200 UND Saquinho de embalagem de papel PEQUENO -
l/2kg (500 gramas), embalagem com 500
unidades

200 UND Saquinho de embalagem de papel MÉDIO -
Ikg, embalagem com 500 unidades

200 UND Saquinho de embalagem de papel GRANDE -
2kg, embalagem com 500 unidades

Valor Valor

unitário TOTAL

3:^gO

m"} ̂ ^"^0
Yo<al:i^jo.S6^

-0 -'^. 0?8.971/0001-83}
Eduardo Rava^nam i

-í.<

. São Paulo, 2715 - Loteamerto ̂ ^aa .
:  a6.3eo-000 - Bandeirantes ■ PafanJJ



Saco Papel Semi Kraft - Tamanho p/ .01 kg | BH Embalagem

EMBALAGEM

(•■ittps://www.beagaembalagem.com,br/carrinho) © (31) 97554-3730

ú. l3
UAGEM.coM.BR/fllWíreftesipyátls para os compras acima de R$400.00 (somante na Grande bh)

ímbalagem.com.br/categoria-produto/descartaveis/)
Intcio (https://\w\rtVv.Ujeo9CiernbolCíyêm.cürri.br) > FrocJüíos (hl:tps;//wwvv.uwü9aembalagem.com.br/produtos) >

W.BEAGAfflrtfiAUâ^aiiefiliélElíívtÇAI/^aíafW-to^l^iíWitJaiti^^bÃeEbígleBtí^JKaAiSíí^uto/fcmbalagens-papel) > Soco Papel
Semi Krnft - Tnmnnhn pj 01 kn (http!;7/wwwhRngnembnlngfimcnm br/prodiJto'saco-papel-semi-kraft-

AGÍM.COfíim^Sm-Wl'>

IM.COM.

LAGEM.COf

(https; / / www.beagaembalagem.com.br/ wp-
content/uploads/2014/09/saco-semjkfrat-meio-
kilo.jpg)

Saco Papel Semi
Kraft - Tamanho p/
01 kg
R$ 16,90

Ou em até Ix de R$ 16,90
Sem Juros - PagSeguro

PARCELAMENTO PAGSEGURO

Ix de R$ 16,90 *sem Juros 2x de R$ 8.83 com juros

3x de R$ 5,97 com juros

Pacote com 500 unidades.

Tamanho p/ 01 kg.

COMPRAR

thttps77ww.beagaembalagem.com.br/wp-
content/uploads/2014/09/saco-
semikraft-

melo-l.jpg)

REF; 125.12 Categorias: Embalagens Papel
(https://www.beagaembalagem.com.br/categoria-
produto/embalagens-papel/). Soco Papel Semi
Kraft
(https://www.beagaembala9em.com.br/categoria
produto/embaiagens-papel/saco-papei-semi-
kraft/)

Descrição Avaliações (o)

DESCRIÇÃO

código: 125.12

Saco Papel Semi Kraft

https;//wvw.bea9aembalagem.com.br/produto/saco-papel-semi-krafl-tamanho-p-01-kg/



Saco de Papel Kraft na Capacidade de 2 Kilos com 500 Unidades - CEPEL

Bem Vindo

O/à. qualpradulo <?sr.)piccurjfiáo'/'

Aguarde... SOBRE A CEPEL ] Televendas; (11) 5078-0050 R

Entre ou faça seu
I Cadastre-se Orçamento

MtUCAHRINHi

Total: RS 0.0

PBfTE GRÁTIS PARA SP CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA
psra compras acima o? fi$ .500 ícsiiti.ü.-i tidisaiMi

CEPEL » Descanáveis » Embalagens » Saco de Papel Kraft

3XSEMJUROS NOS CARTÕES
pjICPIS rriíiir';:' üi; M- jf!

S% oe PESCO

ni: Uül''l. :..-M

l i* ''

Q Passe o mouse sobre a foio para amplia'

Saco de Papel Kraft na Capacidade de 2kg
com 500 Unidades Kalupel

(1 Avaliação) vejA opiniões oe uuemía comprou

R$ 80,00
nu 2x de RS 40,00

;i RS 76,00 (T:'!'. li'' licit-ccnio) nc bolMD C y
^  i.

S Pci"nt.ns cie Da;^aihento

cnIcLílar Irete e pr.iro -

O l''^litii-d tír li'ot;a

li) Descrição do Produto icT) Especificações Técnicas ■★^Avaliações do Produto (?Dúvidas do Produto

Saco de Papel Kraft na Capacidade de 2kg com 500 Unidades Kalupel

^lÜisistentes e ecologicamente corretas, as sacolas de papel kraft sâo elegantes e resistentes, sendo idetas para pequenos objetos,

ü modelo permite empacotar objetos variados como iivros, aiimentos, lernbrancinhas, doces e o que mais sua empresa precisar.

Também é possível personalizar os sacos, colocando sua marca ou logotipo pai a a embalagem de produtos ou para a participação da empresa en^evento

PRODUTOS SIMILARES

Capacidade: 2kg - 4 pães

Quantidade: SOO unidades

Medidas: 13,Sem de largura x 32cin de comprimento

Possui 100% de fibras virgens. Ideais para o contato com o alimento,

@ Especificações Técnicas

Saco de Papel Kraft na Capacidade

de 10kg com 500 Unidades Kalupel

RS190.QO

ou 3x do RS 63.33 scrn juro^

https://www.cepBl.com.br/saco-de-papeI-kraft-na-capacÍdad0-de-2-kg-com-5OO-unidades-lrani/p



Saeo de Papel Kraft na Capacidade de 2 Kllos com 500 Unidades - CEPEL

Aguarde...

Saco de Paoel Kraft na Caoacidade de TKg Saco de Paoel Kraft na Caoacidade de 51%

R$ •53.4Í- ã viSH np tiolrhí

Saco de Paoel Kraft na Caoacidade de Skg-

1

eu

Saco de Paoel Kraft na Caoacidade de 7.Sk

.-.L *> ;ji»

itS ' ("'.J'! ;t W n*' ni>l<'!0
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pafs MinpfM r.fiirri'' nl" (. •:
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Digite seu e-maiJ Cafldsrra»

..ótítucional

"Oi-fK-i iV:'i 11.^"-

■jr}^i-"T>.Tvtí

(11)5078-0050

^ (11)39444-3644

is I ■ I '>i? '>

ALiinUlmenco wia Chat
I  • 1-1 "i . 11 I "-/ ' ■

CAcfí
Ôspcciati

E-fnail

Formas de pagamento

VISA OÈ JÜ. ®
teriAír

Cepel Comírrio oe! '.-^pr-i
.-...,1. „ r,.- rf,,t-.=-r •[» ojcan ti

KFICAZ MAI<KE1I'I&

Segurança e Certificados

-o
fj*! 'ÍAí-ii' I

.obn jTíSS'.!:!
® U,6/5/

PRODUTOS SIMILARES

Saco de Papel Kraft na Capacidade
de 10kg com 500 Unidades Kalupel

R$190,00
ou Sx de RS 63.33 si^tii jai

https://www.cepel.com.br/saco-de-papel-kraft-na-capacidade-de-2-kg-Gom-500-unidades-irani/p



Saco Papel Semi Kraft - Tamanho p/ 500 gr ] BH Embalagem

EMBALAGEM

(https://www,beagaembalagem.com.br/carrinho)

Q
© (3l) 97554-3730

i^LAGEM.coM.BR/fllícRretestí^átis para cs compras acima de R$400,00 (somente no Grande bh)

:mbalagem.com.br/categoria-produto/descartaveis/)

Início (hííps://wwvv.uè090éiTibcilü9érri.corM.br) ̂  Produtos (htíp5".//wwvi/.uéü9a6mbalagem.com.br/produtos) >
i/V.BEAeAEBvtaAilâ^h4®<3)MJBÍhÍ£ÍÍ>ôil?5^a<aftlA>€a^g>WiíJa|tE$^bô©EW$eBtd§5IQA(5v^uto/embaiagens-papel) > Saco Papel

Sfimi Krnft - Tnmnnho n/ 50(1 nr (htl-ps-//www hftngnemhninnem com br/nroduto/saco-popei-semi-icraft-

AGEM.COlt?.gíf?^a5mml%7^/)

(https;//www.beagaembaIagem.com.br/wp-
content/uploads/2014/09/saco-semilcraft-meio.]pg)

Saco Papel Semi
Kraft - Tamanho p/
500 gr
R$ 13,90

Ou em até 1x de RS 13,90
Sem Juros - PagSeguro

PARCELAMENTO PAOSEGURO

Ix de R$ 13.90 'sem Juros 2x de R$ 7,26 com juros

Pacote com 500 unidades.

Tamanho pf 500 gr.

Descrigõo Avaliações (o)

Código: 125.11

Saco Papel Sem! Kraft

Pacote com 500 unidades.

COMPRAR

REF; 125.11 Categorias; Embalagens Papel
(https://www.beagaembalagem.com.br/categoria-
produto/embalagens-papel/), Soco Papel Semi
Kraft

(https://www.beagaembalagem.com.br/categoria-
produto/embalagens-papel/saco-papel-semi-
kraft/)

DESCRIÇÃO

https://wvw/.beagaembalagem.com.br/produto/saco-pap8l-semi-kraft-tamanho-p-12-kg/



11/09/2020 Saco Papel Semi Kraft - Tamanho p/ 02 kg | BH Embalagem

=  ̂ EMBALAGEM

(/)
(https;//www.beagaembalagem.com.br/carrinho)

.  ik

íS) (3l) 97554-3730

^LAeEM.COM.BR/SRCRret©gl?>ãtls para os compras acima de R$400,00 (som9nte na Grande bh)

;mbalagew.com.br/categoria-produto/descartaveis/)

Início (htípà://'vVvtfv\i.bwu9Ciôrnbülü9ern.cürn.bi) r Produtos (httpâ://virw\w.beü9a6mbalagem,com.br/produtos) ̂
W.BEAGAffivtftftilà§£M.eâíMiaítv(t^W<2»©W>toea^§iWi'baíb^^bA©Êbí$cBtA§5jíaA|Sv'<^uto/€!mbaíagens-papel) > Soco Papel

Semi Krnfr - Tomnnho p/ 0? kg (hrrps //wwwhfingnfimhnlnnfim rnm hr/nroriutc/saco-papeí-semi-kraft-

AGEM.COÍteBííri5ftimíS/'>9/)

ím.com.br/blog/)

íAEMBALAGEM.COM.BR/MATERIAIS-RICOS/)

lagem.cqm.brA

Saco Papel Semi
Kraft - Tamanho p/
02 kg
R$ 24,90

Ou em até Ix de RS 24,90
Sem Juros - PagSeguro

PARCELAMENTO PAGSEGURO

Ix de R$ 24,90 *sem juros 2x de R$ 13,01 com juros

3x de R$ 8.80 com juros 4x de R$ 6,70 com juros

Pacote com 500 unidades.

Tamanho p/ 02 kg.

(https://www.beagaembalagem.com.br/wp-
content/uploads/2014/09/saco-semikraft-
cinco.jpg)

COMPRAR

(httpsT/w^.beagaembalogem.com.br/wp-
content/ uploods/2014/09/ saco-
semikroft-

variados.jpg)

REF: 125.13 Categorias: Embalagens Pope!
(https://www.beagaembalagem.com.br/cate90ria-
produto/embaiagens-papei/). Saco Papel Semi
Kraft

(https://www.beagaembaiagem.com.br/categorla-
produto/embalagens-papel/saco-papel-semi-
kraft/)

Descrição Avaliações (o)

Código: 125.13

Saco Papel Semi Kraft

DESCRIÇÃO

https://www,beagaembalagem.Gom.br/prociuto/saco-papel-semi-krafl-tamanho-p-02-kg/



Saco de Papel Kraft na Capacidade de 1 Küo com 500 Unidades - CEPEL

Aguarde... SOBRE A CEPEL | Televendas: (11) 5078-0050

U/J, iiuõl produto J procurando?
Cnlreou i^ãçaseL
CadflvUfl-se Oiçamento

MEU CARRINK-

Total; RS 0.0

FR£TS GnÃTIS PAKA SP CAPITAL í R£CIÃO METROPOLITAPIA
para comprai acima de RS 30C w.elsjcsi

CEPEL » Descartáveis » Embaiagens > Saco de Papel Kraft

D£ OtSCO3XS£MJUROS NCISCARTÔSS Iq
p;t,.f!a.ní.-.n... 1. 'C --o fl'- f "

Saco de Papel Kraft na Capacidade de 1 kg
com 500 Unidades Kaiupei
:v.r)

(Avalie agora!) vtjA opiniões et ouem lAfOMPHou

R$ 51,00
■ : ]i| RS 48,45 [v ,.-, liP (lescmU)) no boleto

S  riias-.íé' tit;i4«i"ictí>tCi

calcular frete e p<a2o •

i '">!'r:r:i r;-.- -i

Q. Passe o mouse sobre a foto para ampliar

i=) Descrição do Produto (o) Especificações Técnicas *:★) Avaliações do Produto - ? ; Dúvidas do Produto

Saco de Papel Kraft na Capacidade de 1kg com 500 Unidades Kalupel

_^^sistentes e ecologicamente corretas, as sacolas de papel kraft são elegantes e resistentes, sendo idéias para pequenos objetos.

U modelo permite emoacotar objetos variados corno livros, alimentos, iembrancinhas, doces e o que rnais sua empresa prectsar.

Também é possível personalizar os sacos, colocando sua marca ou logotipo para a embalagem de produtos ou para a participação da empresa ení^evemo

PRODUTOS SIMILARES

Capacidade: 1 kg - 2 pães

Quantidade: 500 unidades

Medidas: 10,5cm de largura x 25cm de comprimento x 5cm.de profundidade

Possui 100% de fibras virgens. Ideais para o contato com o alimento-
Saco Kraft M 19x12)i26cm C/SOun

@ Especificações Técnicas

http8://www.cepel.com.br/saco-de-papel-kraft-na-capacidade-de-1-kg-com-500-unidades-írani/p



(https://www.serpaembalage 15
En^balâgens

Digile o que você procura

ORÇAMENTO Clique em solicitar orçamento para preencher os dados de contato

Preço unitário

Saco / Cartucho de Papel Krsit LISO - Fardo

,rfi. com 500 unidades

■jBBjS (hnps;//www.serpBemba)agens.com:bf/S8co-
Cartucho-de-Papel-Kraít-LISO-Fardo-com-

{https;//www,serp3embalagens.com.br/Saco- SOO-unidades)
Canucho-de-Papel-Kraft-LISO-Fardo<om- SKU:337

SOO-unIdades) Estoque: Disponível
Tamanho: 01 K6

R$ 25,00

.lps7/www.serpaembalagens.com.br/Saco-

Cartucho-de-Pape)-Kraft-LI50-Fãrdo-com-

SDO-unidades)

Saco / Cartucho de Papel fíraft LISO -Fardo

com 500 unidades

(https://www.serpaembalagens.com.br/Saco-

Carlucho-de-Papel-Ktafl-LISO-Fafdo-com-

SOO-unidades)

SKU: 338

Estoque: Disponível

Tamanho. 02 KG

R$ 33,00

Ver outros produtos (https://www.serpaembalagens com.br/)

Solicitar orçamento (https;//www.serpaembalagens.com.br/checkout/orcamento.json)

Nano Embalagens Eirell EPP - CNPJ: 0<I.S77 SZ9/0001-02 C Todos os direitos reservados. 2020

^ tÜJ.l " '(htipsy/www,loJelniegrada.com.bnutm_80urce=lojas6utm_medium=rodape8uirTi_campaign=serpaemb8l89ens-Gombr)

{.'iviar in'>nsasi}'P



11/09/2020 Saco de Papel 1/2Kg c/500 Kraft - Atacado União

O QUE VOCÊ PROCURA?

Entrai

Produtos/Categorias

Quem somos Fotos Fale Conosco Dúvidas Freqüentes

'ÍÇ' Embalagens Papel Saco de Papel 1/2Kg c/500 Kraft

Saco de Papel 1/2Kg c/500 Kraft

Referência: 251

Atendimento (48) 3247-0915

Curtir Cadasue-se para ver do que seus amigos gostam.

www.atacadouniao.com.br/papel/saco-de-papel-1-2kg-c-500-kraft.htmi



R$ 15,10

Quantidade:

Saco de Papel I/2K9 c/500 Kraft - Atacado União

Colocar na cesta

Aviso: Últimas unidades!

Clientes que compraram este produto também compraram,

EMBALAGEM DE CRISTAL BASE PRETA H-10 C/100 UNIDADES

R$ 27,95

DESCRIÇÃO

*-'íTílFíl

SACO PLÁSTICO LISO 20X30X0.05

R$16,80

DESCRIÇÃO

www.atacadounlao.com.br/papel/saco-de-papel-1-2kg-c-500-kraft.html



11/09/2020 Saco de Papel 1/2Kg c/500 Kraft - Atacado União

política de troca e devolucac-

AJUDA

DUVIDAS F•^íEOUL^Tb^•..■

PERGUNTAS TREOvJENTES

ATACADO UNIÃO

ATACADO UNIÃO
^CNPJ 7y..ia8.40T'C(001 -K

Horário de Funcionamenio:

Seç], a Sex PV 'Tift ;ís IlITiOli
e 1S:3üh ãü UíTU'!! ,

(48) 3247.0915
(48) 99616.2481
cont.a?o(Q;'3ii'-'.--L ü:.! ii.t

Rut» v''ijlfiuiiT I • • [ .,

Forquilhinhas - Sáv Jusi- -
Cep. aniU!

(Ver mapa de localização ampliado)

www.atacadounlao.com.br/papel/saco-de-papel-1-2kg-c-500-kraft.html



Relatório de Cotação: Embalagens

Pesquisa realizada entre 31/08/2020 15:34:32 e 31/08/2020 15:48:28

Relatório gerado no dia 11/09/2020 08:26:29 (IP: 131,108.231.13)

Item 1; saco

PREÇOS

5

QUANTIDADE

1 Unidade

PREÇO ESTIMADO

RSl3,95(un)

TQTAL

RS 13,95

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO | Empresa N°Pregão:72020 18/08/2020 R$ 23,94
Brasileira de Pesquisa Agropecuária j EMBRAPA/CNPMF UASGil 35014

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO [Empresa N»Pregão:42020 22/07/2020 RS 0,56
Brasileira de Pesquisa Agropecuária j EMBRAPA/CPAO UASG;135019

PREF.MUN.de ITAUNA N»Pregão:1992019 19/05/2020 RSl7,3g

UASG:984675

Valor Unitário

Valor Global: R$ 13,96

Valor do Item em relação ao total

# 1)saco

Quantidade de pregos por Item

Detalhamento dos itens

lein i.saco

Preço Estimado:RS13.9G(uri) Médta dos Preços Obtidos: R$ 13,96

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade saco, material papel kraft, capacidade 1 kg, altura 26 cm, largura 15 cm, gramalura 80 g/m2



Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

EMBRAPA/CNPMF

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de Materiais de Acondicionamento,
Embalagem, Higienização, Gêneros Alimentícios. Copa eCozínha.

Descrição: SACO - SACO. MATERIAL PAPEL KRAFT, CAPACIDADE 2 KG,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM DOBRA DE 5CM, ALTURA 13,50 CM,
LARGURA 32 CM. GRAMATURA 80 G/M2

CatMat: 445168 • SACO. MATERIAL PAPEL KRAFT CAPACIDADE 2 KG

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM DOBRA DE 5CM ALTURA 13,50 CM
LARGURA 32 CM GRAMATURA 80 G/M2

Data: 18/08/2020 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão;72020 / UASG;135014

Lote/Item: /n3

Ata; Link Ata

Adjudicação: 25/08/202015:05

Homologação: 25/08/202015:16

Fonte: www,comprasgovernamentais,gov.br

Quantidade: 1

Unidade: Pacote 500,00 UN

UF: BA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

06.191.680/0001-54 ALTAJAN COMERCIO DE PRODUTOS DE CONSUMO EIRELI

* VENCEDOR *

Marca: MC

Fabricante: MC

Modelo: Aquisição de Acondicionamento.embalagem, higieniza
Descrição: SACO DE PAPEL KRAFT. CAPACIDADE2KG. PACOTE COM 500 UNIDADES -CATMAT: AA5^ 58

RS 22,99

Estado: Cidade: Endereço:
BA Salvador RUA ALVARO DA FRANCA ROCHA 74

00.082.234/0001 -25 JJ COMERCIAL DE VARIEDADES EIRELI

Telefone: Email:

(71) 3309-0250 a[tajãnprodutosdecor>sumo@gmail.com

RS 24,90

Marca: Souzapel

Fabricante: Souzapel Ind. Papel Eírelí
Modelo; saco

Descrição; SACO DE PAPEL KRAFT. CAPACIDADE 2KG. PACOTE COM 500 UNIDADES - CATMAT: 445158

Endereço:

R COMANDANTE ALMIRO, 622A

Telefone:

(75)3021-3131

Email:

corvtograífica@ig.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

EMBRAPA/CPAO

Data: 22/07/2020 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Objeto: Registro de Preços com vistas a futura e eventual contratação de empresa para•' ^ ^ ^ , , ,. Identificação: N«Pregao:42020/UASG:135019
fornecimento de Materiais de expediente, elétrico, manutenção, limpeza,

veterinários, ferramentas e embalagens, por um período de 12 meses, contados

da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, através da modalidade

licitatória Pregão Eletrônico MENOR PREÇO POR ITEM conforme disposições

do Termo de Referência..

Descrição: SACO - SACO. MATERIAL PAPEL KRAFT, CAPACIDADE 1 KG, ALTURA 26 CM,

LARGURA 15 CM. GRAMATURA 80 G/M2

CatMat: 457813-SACO. MATERIAL PAPEL KRAFT CAPACIDADE 1 KG ALTURA 26 CM

LARGURA 15 CM GRAMATURA 80 G/M2

Lote/Item: /104

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br

Quantidade: 20.000

Unidade: Unidade

UF: MS

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

21.352.262/0001-95

* VENCEDOR*

STOP LAB DISTRIBUIDORA LTDA RS 0,12

Marca: MADILDN

Fabricante; MADILON

Modelo: IKG

Descrição; Saco em papei kraft gramatura BOg/m^ capacidade 01 kg fundo retangular tipo SOS sem impressão cola especial Pva

Estado; Cidade: Endereço: Telefone: Email:

MG BeloHorizonte RUA BRASÍLIA 221 (31)3354-1889 acmcontabilidade@ãcmcontabilidade.com.br



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

00.881.764/0001-33 UBORATORIUS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA

Marca: mdl

Fabricante: mdl

Modelo: ikg
Descrição: Saco em papel kraft çramatura 80g/m' capacidade 01 kg Fundo retangular lipo SOS sem impressão cola especial Pva

RS 1.00

Cidade:

Belo Horizonte

Endereço:

RCAMBUQUIRA.152

Telefone:

(31)3278-2177

Email;

laboralorius@uol.com.br -.r

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

órgão: PREF.MüN.DE ITAUNA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais de papelaria para
uso nas atividades administrativas dos diversos órgãos/setores da Prefeitura,

conforme descrições constantes no Anexo I deste Edital, tendo como critério de

julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM..

Descrição: SACO DE PELE- SACO DE PAPEL KRAFT PARDO NATURAL,, CAPACIDADE

APROXIMADA DE 1/2 KG, PACOTE COM 50 UNIDADES

CatMat: 55441 - SACO DE PELE, SACO DE PELE NOME

Data: 19/05/2020 08:31

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação:

Lote/item:

Ata:

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

N«Pregão;1992019 / UASG:984675

27/05/202010:16

26/06/2020 15:57

wvw.comprasgovernamentais.gov.br

Unidade; Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

25.897.729/0001-33

* VENCEDOR*

BELCLIPS DISTRIBUIDORA LTDA R$17,39

Marca: STRONG

Fabricante; STRONG

Modelo: STRONG

Descrição: SACO DE PAPEL KRAFT PARDO NATURAL,. CAPACIDADE APROXIMADA DE 1/2 KG. PACOTE COM 50 UNIDADES

Estado: Cidade: Endereço:
MG Contagem RUA DOS MARISTAS, 52

Telefone:

(31)2557-5051

Email:

vilmarfs@uol.com.br
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Município de Bandeirantes

Solicitação 348/2020

Termo de Referência

C- ̂
Solicitação

Aquisição de Material 28/09/2020

Processo Gerado

173627-2 CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO

Local

Ctxigo Notb

110005 Divisão de Farrrâcia

SECRETARÍADESAUDE

Entrega

SECRETARA DE SAÚDE

480/2020

Pagamento
Forrm

MBOIANTE FORNECIMEhfT

3 Meses

Descrição:

AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE
BAt>'DE:RANTES-PR.

stificativa:

COMPRA DE EMBALAGEM DE PAPEL PARA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELAS FARMÁCIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE
DE BANDEIRANTES -PR, É PARA FACILITAR O TRANSPORTE DOS MEDICAMENTOS PARA OS MüNÍCIPES.

001 Lòte 001

Código Nome

0226S2 Saquinho de embalagem de papel pequeno - % Kg (500 gramas), embalagem

com 500 unidades

11 SECRETARIA DE SAÜDE

005 DIVISÃO DE FARMÁCIA
10.303,1020-6082 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

03960 00303 Saúde • Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Do Exercido

022663 Saquinho de embalagem de papel pequeno - 1 kg, embalagem com 500

Unidade

UN

Quantidade

200,00

Unitário

9,90

Valor

1.980,00

1.980,00

11 SECRETARIA DE SAÚDE

005 DIVISÃO DE FARMÁCIA
10.303 1020-6082 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

03960 00303 Saúde • Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%}

.  Do Exercício

.664 Saquinho de embalagem de papel pequeno - 2 kg, embalagem com 500 3.780,00

11 SECRETARIA DE SAÚDE

005 DIVISÃO DE FARMÁCIA
10.303,1020-6082 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90 30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 • 15%)
Do Exercido 3.780,00

6.540,00

TOIAI,

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

S.54C.0C

Ccd ror.ce G.fonie K ü.540,00

Emrtioacor MariaGabriellyParpinelliDias.nasersâo S525l 15n»202014:39:01



Município de Bandeirantes

Solicitação 348/2020

Termo de Referência

r-. 30

'  - r

:RisnA«fcA^CRlSnANECAÇADOR ARAUX)
SUicItante

EmiiOopar MariaGaErtallyParpirelli Oias. na«rsãO' 55251 151»202014:3&-01



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 155/2020-PMB Bandeirantes-PR, 24 de setembro de 2020.

Roí".: Dispensa de Lieilaçào - 85/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos airavés da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
jaa^sibilidade de AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE
. aDICAMENTOS nas farmácias DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo
de procedimento em referência, com prazo de execução de 03 (Três) meses, conforme facultado pelo inciso
lido an. 24 da Lei 8.666/93.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto com
as Secretarias solicitantes, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço apresentado,
se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterai-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamenie,

Marcps^e TOfee s
Presidente da Comissão^ Licitações

A Assessoria Jurídica do
Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n'^ 1457 - Centro

CEP 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR

Caixa Postal 281

R íTci Rafitcl Pruncr 1437 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail; Iicitacao@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 155/2020-PMB Bandeirantes-PR, 24 de setembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 85/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS;

Conforme solicitação da Secretaria de Educação e Cultura para AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE

PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE
A,
.NDEIRANTES-PR, vimos informar que os valores orçados são compatíveis com os praticados no mercado,

a escolha do fornecedor se dará em função do menor preço apresentado e que não está havendo ffacionamento

de despesas.

D. A. DA SILVA GUEIURA & CIA. LTDA.
N" IotdIund

Saquinho de embalagem de papel pequeno - 'A Kg (500 gramas),
embalagem com 500 unidades

Saquinho de embalagem de papel pequeno - 1 kg, embalagem com 500
unidades

I  Saquinho de embalagem de papel pequeno - 2 kg, embalagem com 500
C í • L/ • I I

unidades

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina CéU^^maral Fabris
Diretora da Divmo Compras

VL. UNIT. VLR TOTAL

1.980,00

2.780,00

3.780,00

8.540,00

K I rei Ralucl Proncr 1437 t"x. Posial 281 CEP 86361)000 Tel.; 43 3542-4525 - lí-mail; íicilacao@bandeiranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Lumm
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

.33

■  A.

PROTOCOLO NUMERO; 155/2020-PMB Bandeirantes-PR, 24 de setembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 85/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Depaiiamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global para
AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS
FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR importa em R$ 8.540,00 (Oito mil, quinhentos e
quarenta reais). pN

Colha-se manifestação 11

Presidente da C( de Licitação

Cibele^u^MoFomolanda Silva
Membro

Liliana Carvalho Pereira

Membro

K Frei Kuíiicl Proncr M57 C\, Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-niaíl: Iicilacao@bandcirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

estado DO PARANÁ - ..
''rs ff.

PORTA RIA NS 14fí3/2n?n

UNO MARTINS, Prefeito Municipal
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de
atribuições legais.

resolve

1° - Ficam nomeados, a partir desta
paia compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2

cr da Carteira de identi.RG n- 3.427.08B-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob 590 505 609-97- Ti

Identidade'rg1ÜOÍ22J18/SSP/PR, mscnta no CPF sob 065.535.889-70; e J
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de identidade RG ns 4 811 •
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n» 651.946,249-72, sob a presidênci;
(nimeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA lULi

íC4/?!43Z//(9/'£/?A77?4e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art. 2® - Revogam-se as disposições em contrá

„  Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirar
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020.

fartíns

Prefeito Municipal

.-u- t;. Ci:i'«n.l(,0-.w. Tcl iJ.l, .15J2-J525 - F.x .1542-3J22 e CNPJ 7âáUS.75i-'OOOMff



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publíeado na edição
n° 1063 do dia 08/^/2020

do Jornal FOLHA DO'jNORTE.
i
I

Ass. João Roberto Cosmo

fecrij/urário
Portái-ía tf.5.249/95



^mimNTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ y"'

ms r*- .

Prolocülo n" 155/2020-PMB Bandeirantes, 24 de setembro de 2020.

Rei'.: Dispensa de Licitação - 85/2020-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
^amentária para abertura de processo liciiatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SLC1U-: rAiUA

SAÚoi-:

i)i-;spruSA/

FONTi:

3960/303

DOTAÇÀÜ 1-UNCiONAL PROÜRAMATICA

11.005.10.303.1020.6.082

3.3.90.30,00,00

DlíSCRIÇÀO

MATKRIAL DE CONSUMO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal
deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de
manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de

inteira responsabilidade. . , .
jr fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios

básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Jaciani Carolina Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

PimWfdfmí^avter
Contabllídatie

Port. 12.084/2018

R ITci Ralacl Proncr 1457 Cx. Postal 281 ClíP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 - B-mail: licitacao@bandcirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Protocolo n" 155/2020-PMB Bandeirantes-PR, 24 de setembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 85/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE
iMEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ES riMADO: R$ 8.540,00 (Oito mil, quinhentos e quarenta reais)

RECURSO FINANCEIRO:

1-m atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

{/) Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2020, no rigor
e nos parâmetros da Lei n" 8.666/93 no montante de R$ 8.540,00 (Oito mil, quinhentos e quarenta reais), conforme
dotações especificadas no parecer contábil de 24 de setembro de 2020.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
) à prazo.

^  A(...gem de Recursos: / \
f

('j) Próprios.
(  ) Vinculados à convênios. , /

Eustáquio Magalhães Trindade
Secretario da Fazenda

R l-rci Rafíiol Proncr 14571:.\. Po.sial 281 Ci-P 8636001)0 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; liciUicaoííbandeimntcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N". 231/2020.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n". 155/2020. Dispensa de Licitação n". 85/2020.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
Administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 85/2020, cujo objeto é a aquisição de
embalagens.

Consta no presente certame: solicitação do Secretário de
Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Justificativa; Quantitativo;
Orçamentos; Pesquisa via INTERNET; Preços Governamentais; Pesquisa Painel de Preços; Termo
de Referência; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e
parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lei n^ 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Kua Irei RatacI ftwter l457-cencrD-CI:P86.36<MKW-Te].: (43) 542-4525 - E-maiJ licitacatyahandciraiiles.|ir.gov.tr-CNPJ/MF 76.235-753/(HX)l
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II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
Dública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

Especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administiativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n^' 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1" assim dispõe:

Art. 1° Para aquisição de Ikiis e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão,
que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles mjos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiimmenle definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços comuns,
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de
propostas e lances em sessão ptíbíica". (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed.
- São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência:

II - tomada de preços; y
UI - convite; yy
IV - concurso; y
V - leilão. /

Rua Fnã Rafael Pmocr 1457 -caUro-CEP -Tcl.; (43) 542-1525 -E-mail licilacatvtfbsuKfeiranles.pr.gov.lH - CNPJMF 76.235.75.3AkIw«48
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§ 1° Concorrência é a nioáaliáade de IkilaçÕo entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de
seu objeto.
§ 2° Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadastrnmento até o terceiro dia anterior a data do recebimento
das propostas, observada a necessária qualificação.
§ 3° Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a ipial afixará, em
local apropriado, cópia do instrumento cotwocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente
especialidade que manijêstarem seu interesse com antecedência de até 24 (xnnte e quatro) horas da
apresentação das propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4" o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso, a concorrência.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso U c/c o artigo 23, inciso H, "a", da
referida Lei.

Art. 24. É dispensável a licitação:
U;
n - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

^  desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas em fimção dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

(...);
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n". 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do capiit do art. 23 da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: ^
{■■■)■,
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: ^

Rua Frci Ralael Proner 1457—cenlnv CEP 86.36(KH)0 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licilaeaof«ihandeirdnles.pr.goY.N--CNPJ/MF76.235.753^ío(íL48
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a) na modalidade convite - até R$ 176.000r00 (cento e setenta e seis mil
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - adma de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. T Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a po^ibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão

<«ncontrar-se abaixo do teto permitido em leu

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, II da Lei n° 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações, devendo
ser resguardada a disposição acima da lei 9.504/97, em relação ao objeto licitado.

É o parecer, salvo melhor jui^a Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídko expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando aind^^alquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3° da Lei n". 8.906/94^^entendimento do ST] no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 29>ae setembro de 2020.

príel Lourêff^Cnrrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Fná Raíàcl PnHwr 1457 -cailnvCH>86.360-000-Td.; (4.1)>42-4.525 -E-mail lkitocaoabBi»ii-!Ír.intftspr-gPV.br- CT4PJ/MF 76-235.753/0001-18



ftRNOEIRflAírfi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 155/2020-PMB Bandeirantes-PR, 24 de setembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 85/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS

NAS KARMÃCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEI1L\NTES-PR

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação

quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A

DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR. o que làz com o fulcro no inciso 11 do artigo 24 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação mediante a

caracterização comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para

regularização fica. pois fjirmalmenle reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93.
COMISSÃO DE LICITAÇAÍ):

Presidente:

Ci Jí^Á^o^oYúo^ da Silva
UJtjÀCt inow. cHIaju' /ye—"
Ikíliana Carvalho Pereira

R ITci Ralao! Pronor 1457 Cx. Posial 281 ClíP 863600()() Tcl.; 43 3542-4525 - Hcitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO; 155/2020-PMB Bandeirantes-PR, 24 de setembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 85/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através das Portarias n®

1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso

favor do fornecedor: D. A. DA SILVA GUERRA & CIA. LTDA.

VL. UNIT.

Saquinho de embalagem de papei pequeno - 'A Kg (500 gramas),
embalagem com 500 unidades

.  _ Saquinho de embalagem de papel pequeno - I kg, embalagem com 500
C IN L/ • . I

unidades

Saquinho de embalagem de papel pequeno-2 kg, embalagem com 500
unidades

VLR TOTAL

1.980,00

2.780,00

3.780,00

8.540,00

Para AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS

FARMÃCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total R$ 8.540,00 (Oito mil, quinhentos

e quarenta reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente

ruído.

LING MA^N^
Prefeito Municipal

K IToi Raríiel Proner 1457 Cx, Postul 281 CEP 863600ÜÜ Tcl.: 43 3542*4525 - E-maii: iicilacao@bandeiraniys.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 155/2020-PMB Bandeirantes-PR, 24 de setembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 85/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 85/2020-PMB PMB

'^feitura Município de Bandeirantes, para AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A

DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem

no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto

solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabjlidade que proceda ao empenho, para que se dê

continuidade no processo de contratação. / I

Marcos kleli^raes
Presidente da ÇpmâWo de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

LINOMÃ^NS
Prefeito Mtmicípio

R ITüi Rafael Rroner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc!.; 43 3542-4525 - E-mail: !icilacao@bandeirames.pr,gov.br CNPJ 76.235,753/0001-48



30/09/2020 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ESTADO DOPARANA

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABI.NETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 59

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

165/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

OBJETO; AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
OBJETIVO: - REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio
econômicü-financeiro o valor unitário do lote ! do seguinte item: Óleo
de Soja Refinado - 900ml 100% Natural, reequilibrando os valores do
óleo ein 27,97% passando de RS 5,47 (cinco reais c quarenta e sete
centavos) valor este atualizado cm 10 de setembro de 2020, para
RS7,00 (sete reais); em um saldo de itens de 1.942 (óleos) perfazendo
um total de RS 2.971,26(dois mil, novecentos e setenta e um reais e
vinte c seis centavos) sobre o item aditado.

Bandeirantes PR, 29 de setembro de 2020.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Contratante

El Sheik Distribuidora de Alimentos

CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA

Contratada

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa dc Licitação - 85/202Ü-PMB
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através das
Portarias n" 1.483/21)20, de 06 de janeiro dc 2020, que declarou
Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, a
favor do fornecedor: D. A. DA SILVA GUERRA & CIA. LTDA.

Saquinho de embalagem de papel pequeno - 'á Kg (500 gramas),
embalagem com 500 unidades
Saquinho dc embalagem dc papel pequeno - 1 kg. embalagem com
500 unidades

Saquinho dc embalagem de papel pequeno - 2 kg, embalagem com
500 unidades

Para AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR, no valor total RS
8.540,00 (Oito mil, quinhentos e quarenta reais), face ao disposto
no Art. 26 da Lei n" 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Publicado por:

João Roberto Cosmo

Código Idcntlficaclor:ECAE0D30

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/09/2020. Edição 2107
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infonnando o código identificador no site:
hllp://vvww.diariomunicipa[.com.br/amp/

www.diarIomunicipal.ccm.br/amp/materia/ECAE0D30/03AGdBq26KudxhewlyK9XswT3AofcV917f-8feQbk-Ux4PDFO6YySt0_nB4tV9jx9LZYX9B9.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.886.572/0001-70
Razão Social ̂/ALDERi alves dos santos

Endereço: RUA prefeito iose mario Junqueira i30 / centro / bandeirantes
/ PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:27/08/2020 a 25/09/2020

Certificação Número: 2020082702130672090003

Informação obtida em 14/09/2020 15:08:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: D. A. DA SILVA GUERRA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.886.572/0001-70

Certidão n°: 23333691/2020

Expedição: 14/09/2020, às 15:11:08

Validade: 12/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que D. A. DA SILVA GUERRA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.886.572/0001-70, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: D. A. DA SILVA GUERRA & CIA LTDA
CNPJ: 04.886.572/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:01:09 do dia 31/08/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/02/2021.

Código de controle da certidão: 9959.E3D4.661 A.7FD8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 022586274-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.886.572/0001-70
Nome: D.A. DA SILVA GUERRA & CIA LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/01/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.QQv.br

Pégfna 1 dei

Emitido via Ifítemel Pública (14/09/202015:16:23)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL RRONER. 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N'» 1281 / 2020
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 204221 D. A. DA SILVA GUERRA E CIA LIDA

CPF/CNPJ: 04.886.572/0001-70

^ Endereço: RUA PREF. JOSE MARIO JUNQUEIRA
Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE:

N": 140 CompI:

Cidade: BANDEIRANTES

e-mail:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internei acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pngov.br/

Emitida às 15:18:45 de 14/09/2020

Válida até 14/10/2020

Código de verificação: rgdt-abnn

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL L . 50

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

04.886.572/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA!.

D. A DA SILVA GUERRA & CIA LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DOCEMAX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.21-1-04 • Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PREFEITO JOSE MARIO JUNQUEIRA

CEP

86.360-000

BAIRRO^ISTRÍTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DOUGLASASG@YAHOO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3542-4396/ (43) 8805-0653

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/06/2005

SITUAÇÃO ESPECIAL I
DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/09/2020 às 15:19:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



^OERAirri

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETÁRIA DE SAÚDE ' r'
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA N° 258/2020

VENCIMENTO: 21 /09/2021

Razão Social: D. A. DA SILVA GUERRA & CIA LIDA

Nome Fantasia: DOCEMAX

CNPJ: 04.886.572/0001-70

Endereço: Pref Jose Mario Junqueira, 140 - Centro - BandeIrantes/PR - 86360-000

ATIVIDADES LICENCIADAS: "

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes

OBSERVAÇÃO: O ESTABELECIMENTO, MESMO COM A LICENÇA SANITÁRIA DEVIDAMENTE
REGULARIZADA. PODE SOFRER ATUAÇÃO OU INTERVENÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS DA ESFERA
FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL, QUE TEM INTERFACE COM O SUS E POSSUAM A ATRIBUIÇÃO
ESPECIFICA PARA INTERCEDER NO ESTABELECIMENTO (ARTIGO 167 DO CÓDIGO DE SAÚDE DO
PARANÁ).

LOCAL E DATA: Bandeirantes, 21 de Setembro de 2020

REINALDO MARQUI

Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: D578B86014C296D2FC57E949ED46AD2F
Endereço para Validação: https://\www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, S/N
CENTRO

TELEFONE: 3145-0359

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LE113.331/2001)

Página: 01/01



D. A. DA SILVA GUERRA CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMArÃn dE EMPRESÁRIO

CNPJ n" 04.886.S72/nnm-7n

FL.01

O abaixo assinado, VALDERT ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado em
Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 25 de novembro de 1.975, natural de
Bandeirantes/PR, residente e domiciliado na Rua Agenor Ferreira dos Santos, n" 315 — Cj.
Huberto Teixeira II, nesta cidade de Bandeirantes - PR, CEP 86.360-000, portador da
Cédula de Identidade RG n° 6.926.792-0 expedida pela SSP/PR e inscrito no CPF n°

017.420.159-13, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41105349899 e no
CNPJ sob n® 04.886.572/0001-70, fazendo uso do que permite o § 3®, do artigo 968, da Lei
n° 10.406/2002^ com a redação alterada pelo artigo 10, da Lei Complementar n° 128, de
19/12/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE

EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA
GUERRA, brasileiro, solteiro, nascido em 27 de outubro de 1.987, natural de Cornéiio

Procópio/PR, empresário, residente e domiciliado nà Rua Francisco Alves Pereira, n® 246 -

Jardim Paraíso, nesta cidade de Bandeirantes - PR, CEP 86.360-000, portador da Cédula de

Identidade RG n® 9.392.912-8 expedida pela SSP/PR conforme Carteira Nacional de

Habilitação apresentada, e inscrito no CPF n® 053.280.169-55 e CRISTIANE APARECIDA

MARTINS, brasileira, solteira, nascida em 09 de julho de 1.985, natural de

Bandeirantes/PR, empresária, residente e domiciliada na Rua Francisco Alves Pereira, n®

246 - Jardim Paraíso, nesta cidade de Bandeirantes - PR, CEP 86.360-000, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 8.242.004-5 expedida peia SSP/PR conforme Carteira

Nacional de Habilitação apresentada, e inscrita no CPF n® 056.045.869-00. passando a

constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá doravante, pelo

presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios.

XJNU COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2019 11:27 SOB N" 41209129151.
PROTOCOLO: 194729664 DE 27/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903990001. NIRE: 41209129151.
D. A. DA SILVA GUERRA t CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRI0-6ERAL
CURITIBA, 29/08/2019

www.ftiqjcesafacil.pe.gov.br

Á validada dasta docunanto, se impresso, fica sujeito i comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



D. A. DA SILVA GUERRA & CIA LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
CNPJ 04.886.572/0001-70

FL.02

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "D. A. DA SILVA

GUERRA & CIA LTDA", com sede e domicílio na Rua Preí® José Mário Junqueira, n® 140

- Centro, nesta cidade de Bandeirantes - PR, CEP 86.360-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto o ramo de "COMÉRCIO

VAREJISTA DE BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES".

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 11/01/2002 e seu prazo ^

de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da empresa individual que é de R$ 7.500,00

(Sete Mil e Quinhentos Reais), divididos em 7.500 (Sete Mil e Quinhentas) quotas, de R$

1,00 (Hum Real) cada uma, totalmente integralizada neste ato através do acervo

patrimonial do empresário VALDERI ALVES DOS SANTOS, qualificado como sócio, o, (X
qual transfere por venda onerosa ao sócio ingressante DOUGLAS ALEXANDRE DA \]^
'SILVA GUERRA, a importância de R$ 7.425,00 (Sete Mil e Quatrocentos e Vinte e Cinco ^
Reais) referente a 7.425 (Sete Mil e Quatrocentas e Vinte e Cinco) quotas da totalidade que

possuía.

f

CLÁUSULA QUINTA: O sócio VALDERI ALVES DOS SANTOS, não mais pretendendo
permanecer na sociedade, retira-se neste ato da mesma, transferindo por venda onerosa o.

restante de suas quotas, equivalentes a 1,00% (Hum Por Cento) do total do capital da

empresa, para a sócia ingressante, CRISTIANE APARECIDA MARTINS, a qual recebe a

quantia de R$ 75,00 (Setenta e Cinco Reais) referentes a 75 (Setenta e Cinco) quotas do

capital social.

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios:

JUNTA COMiRCIAL
OOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2019 11:27 SOB N® 41209129151.
PROTOCOLO: 194729664 DE 27/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903990001. NIRB: 41209129151.
D. A. DA SILVA GOERRA £ CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAISBL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 29/08/2019

www.empresafácil.pr.gov.br

A validade deste documento, se inqjresao, fica sujeito à conçrovaçâo de aua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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D. A. DA SILVA GtJF.RRA& CIA T.TDA
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

CNPJ n° 04.SS6.S77/nnni-7n

sõciõs

CRISTIANE APARECIDA MARTINS

DOUGLAS A. DA SILVA GUERRA

TOTAL

QUOTAS

7.425

7.500

FL.03

R$

R$ 75.00

R$ 7.425.00

R$ 7,500,00

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem rica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizar a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralízação do capital social, nos termos do

artigo 1052 do Código Civil 2002.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá ao sócios DOUGLAS
ALEXANDRE DA SILVA GUERRA, com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o
Administrador prestará contas patrimoniais e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quanto for o

CERTIFICO o REGISTRO EM 29/08/2019 11:27 SOB N» 41209129151.
PROTOCOLO: 194729664 DE 27/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11903990001. NIRE: 41209129151.
D. A. DA SILVA GUERRA « CIA LTOA

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA

SECRETÂRI0-6ERAL
CURITIBA, 29/08/2019

wtnr. eoprasafacil. pr. gov. bz

A validada deste decumento, ae ingresso, fica sujeito á comprovação de aua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respsctives códigos de verificação



D. A. DA SILVA GUERRA & CIA LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
CNPJ n" 04.886.572/0001-70

FL.04

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de "pro - labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade,
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado

e inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado cora base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de BANDEIRANTES - PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

JUNIA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2019 11:27 SOB N" 41209129151
PROTOCOLO: 194729664 DE 27/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÍO:
11903990001. NIRE: 412091291S1.
O. A. DA SILVA GUERRA t CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 29/08/2019

Mww.emprasafacil.pr.gov.br

A validada desta documento, se impresso, fica sujeito à conçrovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de varlficaçAo



1). A. PA STLVA GUERRA & CIA í TOA
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

CNPJ n° 04.886.S72/nnni.7n

FL.05

E, por assim estarem justos e contratados, lavram e assinam o

presente instrumento em via única de igual teor e forma, obrígandorse fíelmente por si e
por seus herdeiros a cumpri-lo em Iodos os seus termosv

Bandeirantes - PR. 23 de agosto de 2.019.

CRISTIANE APARECIDA MARTINS

DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA GUERRA

Tabelionatol
de Notas dei
Bandeirante^

VALDERI ALVES DOS SANTOS

JUNTA COMERCIAL
DORARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2019 11:27 SOB 41209129151.
PROTOCOLO: 194729664 DE 27/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903990001. NIRE: 41209129151.
D. A. DA SILVA GUERRA t CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

secretArio-geral
CURITIBA, 29/00/2019

www.«mpresafacil.pr.gov.br

A validada dasta docunanto, aa ia^rasso, fica aujaito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infomando seus respectivos códigos da verificação



Valida o Selo Digitai am http://runarpen.cofn.br
Reconheço por Verdadeira a assinatura indicada de VALDERI A
ALVES DOS SANTOS. Emolumentos; R$3,41, (VRC 43.60) Sele í/
F-jrarpea RS0.80. Funfejus: RS2.10. ISS; RS0,25. FADEP' rWSv.Ví'^É  f j -

B»ndèlf«ni»i^or«nia7d»iB«t®dta018. étlWJOJjTX fl JCSr
Em Tmi» diVaríad#/ 1

PMHcli\l\rtln«SUv« .feerdvtiád . /)

AhRC9.PAta3:wãm7:^Fmn?acgr™~'=^«Câ^ ^
Valide o Selo Digita] em mtp://funarpan.cofn.br

Reconlieço por Ve.''d0delras as assinaturas Indicadas de
DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA GUERRA e CRISTIANE
APARECIDA MARTINS. Emolumentos>R$T6:g2r->(yRC 43,60) ^ ̂

'^50.80, Funrejus>R$í'.20. ISS: RSfflSMADER^
aBaMpoufé. ^<7 )/ Y '«-Kia

Band*lrimti.pir«na2rb»iBfl«todiM19,ei4^8l. ^6mT.tf ^ dtVífdid. . \^ÍSSS^

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2019 11:27 SOB N" 41209129151
PROTOCOLO: 194729664 DE 27/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11903990001. MIRE: 41209129151.
D. A. DA SILVA GUERRA S CZA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BZSCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 29/08/2019
mnr. esipreaaf acil. pr. gov .br

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificaç&o
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Município de Bandeirantes - 2020

Classificação por Item

Processo dispensa 85/2020

Pâglnal

Preço Unitário

Loto 001 • Lote 001

ilemOOl: 22662 Saquinho de embalagem depapel pequeno-Ví Kg (SOOgramos), ornbtü^om

64^6-1 ü A DA SILVA GUERRA E CIA LTDA 04.886 572/C001-70 Habilitado

Item 002: 2^63 Saqulnhodeembalogomdepapolpoqueno-I kg.embalagomcomSOO

S446-1 D A DA SILVA GUERRA E CIA LTOA 04.086 572AXX)1-70 Habilllado

ltem003: 22684 Saqulnhodeembdaoenidepapelpequeno-2kg,iRnbalagemcom600

5445-1 DAOASILVAGUERRAECIALTDA 048665724X01-70 Habilllado

Qtde. nans desertos 003

Otde Itens frusb'Búos CXX

EtTitiaopor MaíaGaCriellyParpnelli Oias.naifirsão 9525 w 24^9/202013:ffi:16
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Município de Bandeirantes - 2020

Relação de Participantes

Processo dispensa 85/2020

r- 59

Código CNPJ/CPF

Fomacodoree não onquadrados na lei complementar n^ISSlSOOS

5M6-1 M806 572/OOO1-VO

QlOe de ̂necedcrss 001

0.A DA SILVA GUERRA E CIA LTDA

Qtds lotai de fornecedores. 001

Emilioopcr Maria GaCrieilyParpinâli Dias. na versão ó52Sw 2«»2Ce013'58;00



Município de Bandeirantes - 2020

Situação por lote/itens

Processo dispensa 85/2020 l

LoteOOl-Lote 001

ItemOOl: 22662 Saquinho decmbalagom de papel pequeno-*/i Kg (500 gramas], embalagem

54^6-1 D A DA SILVA GUERRA E CIA LTDA 04.S96572/0001-70

Item 002: 22663 Saquinho de embalagem de papel pequeno ~1 kg, embalagem com 500

D A DA SILVA GUERRA E CIA LTDA 04B86 572AX01-70

Item 003: 22664 Saquinho de embalagem de papel pequeno-2 kg. embalagem com 500

Preço Unitário

ADQUIRIDO

9.90

ADQUIRIDO

13.90

ADQUIRIDO

D A DA SILVA GUERRA ECIA LTDA 04866.572/0001-70

Oída Itens verx»lores 003

Q'.!^ iler« frustrados 000

Qtde Itens desertos . COO

Olde. Itens nâo^ados OCO

Qtde itens empatados 000

Qtoe Itens empatados ME 000

Emiidapcr ManaGatrielíyParpneili Dias. na^ersãa S525w 2409/202013.58:04
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Município de Bandeirantes - 2020

Vencedores por lote/item

Processo dispensa 85/2020 •4.^^ ■■

Lot« 001-Loto 001

Fomocedor: 5446-1 DADASILVAGUERRAECÍALTOA CNPJ: 04.886.672/0001-70

Item 001 22662 • Saquinho de embalagem de papel pequeno - '/? Kg (600 gramas),
Item 002 22663 - Saquinho de embalagem de papel pequeno - 1 kg. embalagem com
Item 003 22664 - Saquinho de embalagem de papel pequeno - 2 kg, embalagem com

Itensvencidos: 3

Páginal

Preço

SLjT^i-i 'i

Ifmiiiaopcir MaiaGaarieHyParpineili Dias na^ersão^Sw
24433i2QZ}13;Sa;08



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

^ - 01
- A

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

CONTRATO 261/2020 - PMB

Contrato de AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS
NAS FARMÃCIAS MUNICIPAIS, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES e
de outro D. A. DA SILVA GUERRA & CIA. LTDA.

j presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito pitblico, com sede
a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 76.235.753/0001-48, neste ato representada pelo
Prefeito Município o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina Meneghel
Rando n" 1330 - CENTRO - CEP 86.360-000 nesta cidade de Bandeirantes PR, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.791.908-8 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro D, A. DA SILVA GUERRA & CIA. LTDA.,
estabelecida na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 140-Centro-CEP 86.360-000, na cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°

04.886.572/0001-70, neste ato representada por seu Sócio Administrador o Senhor Douglas Alexandre da Silva
Gueira. portador da Cédula de Identidade n° RGn° 9.392.912-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 053.280.169-55,
doravante designada CONTIÍATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente contraio de Aquisição de Equipamentos decorrência do processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO - n" 85/2020-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
(?^ressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto; AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que a
CONTRATADA se declara em condições de fornecer em estrita observância ao indicado nas especificações
levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 85/2020-PMB.

UND Saquinho de embalagem de papel pequeno - Yi Kg (500 gramas),
embalagem com 500 unidades

.  Saquinho de embalagem de papel pequeno - 1 kg, embalagem com 500
unidades

Saquinho de embalagem de papel pequeno - 2 kg, embalagem com 500
unidades

TOTAL

R ["rei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360Ü00 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: liciiacaofoíban

VL. UNIT. VLR TOTAL

9,90 1.980,00

13,90 2.780,0H
18,90 3.7S0,00\\

1  8.5



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
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PAR.AGRAFO ÚNICO - Os produtos serão fornecidos em estrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e aprovadas pelas
autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n° 85/2020 e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os produtos serão fornecidos mediante solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a fornecer os produtos objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$
8.540,00 (Oito mil, quinhentos e quarenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

PARXGRAFO SEGUNO - Caso ocorra reajuste de preços, a contratada deverá demonstrar a necessidade de
restabelecer o equilíbrio contratual mediante solicitação e notas fiscais de seu fornecedor conforme Inciso II
alínea "d" do artigo 65 da Lei 8666/93.

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO

ü pagamento será efetuado conforme fornecimento e apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do
FGfS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro de seu prazo de validade em cada uma das
respectivas parcelas e observada a ordem cronológica dos empenhos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos equipamentos de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica:

I
SUCRETARIA

01-:SFI-:SA/

I-ONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL FROGKAMATICA

1 1.005.10.303.1020.6,082

3.3.90.30.ÜÜ.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente regularizada
nos seus aspectos formais e legais. \

K I rei Ralacl Proncr 1457 Cx. Posial 281 ClílP 8636ÜÜ00 Tc!.; 43 3542-4325 - E-mail: !iciiacao@bandcir»ÍQ^pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001^
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ESTADO DO PARANA
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
equipamentos recebidos.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema
bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços
da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária em nome da
empresa fornecedora.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências
pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

'^RÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGl^FO SÉ TIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para fornecimento dos produtos será de 03 (três) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato

O prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do contrato

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que será
aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais legislações
pertinentes a matéria.

P.ARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os equipamentos não estiverem sido
fornecidos, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de R$ 15,00 (Quinze reais). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abortos homologados.

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contraio poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial,\n^
seguintes hipóteses; \ y

a) Infringcncia de qualquer obrigação ajustada; ^

K l-rci Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CT-)P 86360Ü0Ü Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: Iicilacao@^^eÍrantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

PAR.\GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sofrer em dccoiTência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o
.sente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor do

contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por
cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum produto fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário, sem a
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei n°
8.666/93.

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 85/2020-PMB e na proposta apresentajíàtela
empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. \

PAIMGRAFQ ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações
que \enham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas\ pMa
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviço^^

R Erei Rafael Proncr 1457 C\. Posial 281 CEP 86360000 lei.: 43 3542-4525 - E-inail: licilacao@^deirãnljíS.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As parles firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes, Estado do
Paraná, nâo obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

S^tdeirantes-PR, 24 de setembro de 2020.

PREF MmrÜEm]f>E\RAmES
LINO MARTINS

Prefeito Município

D. A. DA-STLVAGUEfi:

Douglas Alexa idrel
Contr Liada

\ & CIA. LTDA.

1 Silva Guerra

Testemunhias:

Cibeià'

CPI

ikviufii
lao Pontolan da Silva

5.535.889-70

AntoniaDoi

CBF.6?:

fó Souza

(59-20

R i-rci Rafael Proncr 1457 C\. Postal 281 CEP 86360ÜÜ0 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licUacao@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N° 261/2020 - PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 85/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: D. A. DA SILVA GUERRA & CIA. LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS 8.540,00 (Oilo mil, quinhentos e quarenta reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses, a contar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) mêses, a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SltCRiriARIA
DESPES/V

l-ONTH

3960/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA

1 1.005.10.303.1020.6.082

3.3.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

Bandeirantes-PR, 24 de setembro de 2020.

PREF MuPrDTBXND&rRANTES
LINO MARTINS

Prefeito Município

). A. DA SfLVA GUERRA & CIA. LTDA.

Douglas Alexandre da Silva Guerra
Contratada

R FTci Raracl Proncr 1457 C\. Posial 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-mail: íichacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



Paraiiá, Ü5 dc Outubro de 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANOIX1N"2110

ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO - TOMADA DE PREÇOS N"
04/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO - TOMADA DE PREÇOS N''
04/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
CONTRATADA: A & T CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrila no CNPJ
sob N" 33.827.535/0001-90, com sede a Rua Quintino Bocaiúva, 812 -
CEP: 83.601-210 - Bairro: Ccnlro. Campo Largo - PR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n" 5878/2020.

OBJETO: ConiTalaçào dc empresa do ramo para a execução de obras
dc pavimentação com C.B.U.Q., drenagem de águas pluviais e
sinalização viária das vias: (A) Travessa Antônio Vieira Lopes; (B)
Rua Aitamir Ribeiro; (C) Rua Bernardo Bonka; (D) Rua Lauro
Ramos; (E) Rua Miguel Novak; (F)Travesa Esianislau Trzaskos; (G)
Rua Leonardo Barumby: (H) Rua João Gcquclim, esta última situada
na localidade do Bugrc e as demais na dc São Caetano, todas neste
Município de Balsa Nova/PR.
VALOR TOTAL: Até RS 1.000.440,26 (Um Milhão, Quatrocentos e
Quarenta Reais e Vinte e Seis Centavos).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
06.001,) 5.451.0004-1030^.4.90.51.02.02.000;

06.001.15.451 .(X)04-! 030-4.4.90,51.02.02.1021.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses.
^PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 07 (sete) meses.

Balsa Nova, 02 dc outubro de 2020.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Joicc Daiana Bora

Código Identificador:F556FDC8

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
EXTRATO CONTRATUAL

V ADITIVO AO CONTRATO N" 015/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 015/2020
Contratante: Câmara Municipal de Balsa Nova
Contratada: K.a\a Pinturas Em Geral Lida

Objeto: Acréscimo do objeto contratual coin respectivo acréscimo do
valor do contrato, no percentual dc 19,78%.
Valor global do aditivo: RS 1.506,Ü0 (mil c quinhentos reais).
Valor global do contrato apó.s aditivo: 9.1)82,1)0 (nove tuil e oitenta
c dois reais)

Data dc Assinatura: 02.10.2020

^•Çoro: Foro Regional de Campo Largo

Balsa Nova, 02.10.2020.

JOELBATHKE

Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova
Publicado por:

Liiaiia Savio Pacheco

Código Idcntiricador:BE447IE7

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIP.AL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

ALTTORlZAÇÃOól

EXTRATO DO CONTRATO N" 266/2020- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 86/2020.PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACOLAS, SACOS E POTES
PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS PARA AS ESCOLAS E

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇ.ÃO INFANTIL DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ
VALOR: RS 17.490,00 (De/cssetc mil, quatrocento.s e noventa
reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (TRÊS) MESES, a contar da data
da a.ssinaturu deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES, a contar da data da
assinatura deste Icnuo.

DOTAÇÕES :0300512361121960323390300000

Prefeitura Municipal dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Lu/ia Austulina Dos Santos

LUZIA AUSTUUNA DOS SANTOS

Administradora

EXTRATO DO CONTRATO N" 261/2020 - PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 85/202Q-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ,
CONTRATADA; D. .A. DA SILVA GUERRA & CIA. LTDA.

OBJETO; AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
V.ALOR: R$ 8.540.00 (Oito mil. quinhentos e quarenta reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses, a contar da data da
assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data da
assinatiua deste termo.

DOTAÇÕES:
11.005.10.303,1020.6.082

3.3.90.3ü.00.(K)

Prcf Mun dc Bandcirantt»

UNO MARTINS

Prefeito Município

D. A. da Silva Guerra & CIA, LTDA.

DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA GUERRA

Contratada

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código Identificador:595E05C9

ESTADO DO PAR\NA

PREFEITURA AfUNIClPAL DE BARBOSA FERRAZ

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE N°. 146/2020

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO
MILIOSSL no uso de suas atribuições. TORN.'^ PÚBLICO que o
Poder Executivo do Município finnou cm 02 de Outubro dc 2020, a
Ala dc Registro Administrativo n. 146/2020 com a ADRIEL
MARTINS DURAES. insailo<a) no CPF/CNPJ sob n. 046.266.369-
85. com sede/domicilio na(o) BARBOSA FERRAZ DOM PEDRO 1,
S/N . decorrente do Processo Licitatório Dispensa 52/2020. cujo
objeto é AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEL QUE DARÁ A
ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA AMPLIAÇÃO DO PÁTIO
DE MAQUINAS/ ALMOXARIFADO DO MUNICÍPIO DE
BARBOSA FERR.\Z - PR, pelo valor total dc RS 50.000,00
(cinqüenta mil reais), com vigência até 31 de dezembro dc 2020.

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
FERRAZ.

www.diariomunicipal.coin.br/amp


